
Súmula nº 06  

 

Para a concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita basta uma simples 

afirmação da parte declarando não poder arcar com as custas processuais, 

tendo em vista que a penalidade para a assertiva falsa está prevista na própria 

legislação que trata da matéria.  

ALTERAÇÃO DA SÚMULA Nº 6 

A alegação de hipossuficiência econômica configura presunção meramente 

relativa de que a pessoa natural goza do direito ao deferimento da gratuidade 

de justiça prevista no artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil (2015), 

podendo ser desconstituída de ofício pelo próprio magistrado caso haja prova 

nos autos que indiquem a capacidade econômica do requerente.  

 

Data de Aprovação  

27ª Sessão Ordinária do Pleno, realizada em 27/7/2016  

 

Referência Legislativa  

Código de Processo Civil de 2015, art. 98. 

 

 

 

 





 


